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RESOLUÇÃO N° 003/2026 

Estabelece nos termos do  art.  180 da Constituição 
Estadual, combinado com o  art.  38, § 20 da Lei 
Orgânica Municipal, a aprovação das contas do 
Executivo Municipal de Gil() Mogol-MG, relativas 
ao exercício financeiro de 2024. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Grão Mogol-MG, no 
uso de suas atribuições legais, "faz saber" que a Câmara Municipal aprovou 
e ela promulga a seguinte Resolução:  

Art.  1° - Ficam aprovadas integralmente as contas do município 
de Grão Mogol-MG, exercício financeiro de 2024 (dois mil e vinte e 
quatro), nos termos da votação realizada na sessão do dia 19 (dezenove) de 
fevereiro de 2026.  

Art.  2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Ia.  Secretária 
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